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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria da Segurança Comunitária
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 FUNSERV

PORTARIA Nº  008/2012
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração,
criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006,
GEOVANA DELANHESE DE MORAES, aprovado (a) no
concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - A funcionária será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Mu-
nicipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 03 de
fevereiro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.
ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA DIVISÃO
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  CONVITE 002/2011
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ATUARIAIS E  ECONÔMICO FINANCEIRO PARA A
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA,
COM ANÁLISE, ACOMPANHAMENTO E ASSESSORIA
AO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS
ATIVOS E PASSIVOS.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSO-
RIA ATUARIAL S/S LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :        11.01.2012
VALOR DO CONTRATO : 72.000,00 ( setenta e dois mil
reais ).

Sorocaba, 02 de Fevereiro de 2012.
Marise de Souza Simão Haro Firmo

Divisão Administrativa e Financeira

 SEF Secretaria de Finanças
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
 PORTARIA Nº 130/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em 20 de Janeiro de 2012, conforme
relação abaixo:
PORTARIA             NOME CARGO
94/2012 IVAIR CORREA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
96/2012 ODAIR JOSE MILLER AJUDANTE DE SERVIÇOS
97/2012 FERNANDO DE GODOY AJUDANTE DE SERVIÇOS
98/2012 ANTONIO HILDO DE ALBUQUERQUE PEDREIRO
99/2012 ANA VICTORIA ROMAGNOLI FERNANDES TÉCNICO DE TRATAMENTO
100/2012 GENIVALDO ALVES DE MOURA TÉCNICO DE TRATAMENTO
101/2012 RAFAEL IANACONI SEABRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
108/2012 RODRIGO DOS SANTOS BARROS MOTORISTA
109/2012 DJALMA FIDENCIO MOTORISTA
114/2012 MARCOS ALEIXO MOTORISTA
115/2012 ELIEL CESAR DA SILVA MOTORISTA
118/2012 VALDIR BUENO MOTORISTA
121/2012 JULIANO VENTURA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

PORTARIA Nº 131/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 107/
2012, de 20 de Janeiro de 2012, que nomeou RENATO
DONIZETE DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de MO-
TORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Geraldo de Moura Caiuby

 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 132/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 110/
2012, de 20 de Janeiro de 2012, que nomeou LAÉRCIO
JOSE DA SILVA, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Geraldo de Moura Caiuby

 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 133/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 111/
2012, de 20 de Janeiro de 2012, que nomeou NÍCOLAS
GREGÓRIO GARCIA, para exercer o cargo de MOTO-
RISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
  Geraldo de Moura Caiuby

  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 134/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 112/
2012, de 20 de Janeiro de 2012, que nomeou VICENTE
BARBOSA DE ALMEIDA, para exercer o cargo de MOTO-
RISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
  Geraldo de Moura Caiuby

  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 135/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 113/
2012, de 20 de Janeiro de 2012, que nomeou WANDERLEY
SANCHES, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
  Geraldo de Moura Caiuby

  Diretor Geral

PORTARIA Nº 136/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 116/
2012, de 20 de Janeiro de 2012, que nomeou SILVIO LEITE
MACHADO, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Geraldo de Moura Caiuby

  Diretor Geral

PORTARIA Nº 137/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 117/2012, de
20 de Janeiro de 2012, que nomeou JOÃO BATISTA DE
ARAÚJO GUERRA, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
  Geraldo de Moura Caiuby

  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 138/2012
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 122/2012, de
20 de Janeiro de 2012, que nomeou FERNANDO ANTUNES
PONTES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
  Geraldo de Moura Caiuby

  Diretor Geral

PORTARIA N° 139/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia CLAUDINEI
DOMINGUES DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motoris-
ta, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573
de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 140/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia JOSÉ JOÃO DO NASCI-
MENTO, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 141/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia CARLOS HENRIQUE
COSTA LUCK, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 142/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia CARLOS EDUARDO
SILVA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 143/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia REGINALDO MACHA-
DO, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter
efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 144/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia JOSÉ APARECIDO DE
OLIVEIRA, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 145/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-

tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ILZO LOURENÇO PE-
REIRA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 146/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia IRACY
CORREA DA SILVA CARDOSO, para exercer no Departa-
mento de Contencioso Geral e Legislativo, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005;
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de
julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

PORTARIA N° 147/2012
(Dispõe sobre exoneração de Funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Exonerar a pedido, o Sr. RAFAEL GOES SAN-
TOS DE SOUZA, do cargo de Ajudante de Serviços, lotado
no Setor de Eletromecânica.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de
fevereiro de 2012.

Sorocaba, 31 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 149/2012
(Dispõe sobre exoneração de Funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Exonerar a pedido, o Sr. WANDER WAGNER
PACHECO, do cargo de Desenhista Copista, lotado no Setor
de Topografia e Cadastro.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de
fevereiro de 2012.

Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as
portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:
PORTARIA             NOME CARGO
139/2012 CLAUDINEI DOMINGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA
140/2012 JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO MOTORISTA
141/2012 CARLOS HENRIQUE COSTA LUCK MOTORISTA
142/2012 CARLOS EDUARDO SILVA MOTORISTA
143/2012 REGINALDO MACHADO MOTORISTA
144/2012 JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA MOTORISTA
145/2012 ILZO LOURENÇO PEREIRA MOTORISTA
146/2012 RACY CORREA DA SILVA CARDOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
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17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original
Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 03 de Fevereiro de 2012.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 01/2012
Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º da Lei
Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 1.995, e considerando os fatos e termos constantes dos autos do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 7906/2011-SAAE,
RESOLVE:
homologar a absolvição do servidor autárquico municipal Nilson da Silva, Ajudante Geral, do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar instituída pela Portaria nº
334, de 28 de junho de 2.011.
Publique-se.

Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
      SEÇÃO  DE  GESTÃO DE

CONTRATOS
 PROCESSO:    CPL 2831/2011.
MODALIDADE:   Pregão Presencial 207/2011.
OBJETO:  Aquisição de solução multimídia para escolas
municipais.
CONTRATANTE:  Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Educateca Comercio Importadora e Expor-
tadora Ltda.
VALOR:  R$ 6.998.000,00 (seis milhões, novecentos e no-
venta e oito mil reais).
DOTAÇÃO: 10.04.00.4.4.90.52.33.12.361.2022.1564.
10.04.00.3.3.90.39.48.12.361.2022.2729.

      Clarice Ortiz Martins
      Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 250/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 250/2011 – CPL nº 3409/
2011, destinado a SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADES
LIMITADORAS PARA O CARNAVAL. Sorocaba, 31 de Ja-
neiro de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 197/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 197/2011 – CPL nº 3038/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE SOFTWARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE. Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012. Valé-
ria Cristina Prestes de Almeida – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 202/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 202/2011 – CPL nº 3103/
2011, destinado a FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
ENFERMAGEM PARA ATENDER UB’S E POLICLINICA.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2012. Ricardo Engler dos Santos
– Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 282/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 282/2011 – CPL nº 3677/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE CAPSULA DE
LIMALHA E MERCÚRIO PARA AMALGADORES DAS
UNIDADES DE SAÚDE.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012. Ricardo Engler dos San-
tos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO  Nº 77/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmen-
te Homologado este Pregão Eletrônico nº 77/2010 – CPL nº
1067/2010, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA SES. Sorocaba, 28 de novembro de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO
TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO

DE CONTRATO.
Processo CPL nº 1138/09 – CP Nº 11/2009.
Objeto: Prestação de serviços de coleta de lixo hospitalar,
transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde
e outros serviços afins e correlatos
Assunto: Fica através deste termo retificada a Cláusula II do
Termo de Prorrogação e Aditivo de contrato.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Transpolix Ambiental Serviços de Limpeza Pú-
blica e Privada Ltda.
Valor: R$ 442.051,22 (Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil,
Cinquenta e Um Reais e Vinte e Dois Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2857/2011 – Dispensa nº. 1788/2011.
Objeto: Transporte, Transbordo e Destinação Final de Resí-
duos Sólidos Gerados no Município de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/09/2011, prorro-
gado por 60 (sessenta) dias, a partir de 27/01/2012 até 26/
03/2012, nos termos do artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Proactiva Ambiental Brasil Ltda.
Valor: R$ 2.166.480,00 (Dois Milhões, Cento e Sessenta e
Seis Mil e Quatrocentos e Oitenta Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2858/2011 – Dispensa nº. 1789/2011.
Objeto: Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos
Domiciliares e Demais Serviços Afins e Correlatos
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/09/2011, prorro-
gado por 60 (sessenta) dias, a partir de 30/01/2012 até 29/
03/2012, nos termos do artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Gomes Lourenço Ltda.
Valor: R$ 4.206.700,00 (Quatro Milhões, Duzentos e Seis
Mil e Setecentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3525/2010 – Pregão Eletrônico nº. 223/
2010.
Objeto: Serviço de sistema de dados, distribuição e acesso
para vídeomonitoramento de segurança pública.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/07/2011, prorroga-
do por 60 (sessenta) dias, a partir de 16/12/2011 até 13/02/
2012 para utilização de saldo remanescente, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Plantech Engenharia  e Sistemas S/A.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n°. 3087/2009
Modalidade: CP 024/2009
Objeto: Destinado a Construção de 04 Prédios para abrigar
Oficinas do Saber.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/05/2010, prorroga-
do pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 16/01/
12 até 29/02/2012, dentro dos limites permitidos pelo artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PRATIC SERVIE & TERCEIRIZADOS LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL n.º 3359/11
MODALIDADE: Dispensa n.º1940/11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADAS: “OSSEL ORGANIZAÇÃO
SOROCABANA SEOL DE EMPREENDIMENTOS DE
LUTO LTDA E O.F.E.B.A.S – ORGANIZAÇÃO FUNERÁ-
RIA DAS ENTIDADES BENEFICENTES  E
ASSISTÊNCIAIS DE SOROCABA”

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 16/2010 – TP 01/2010
OBJETO: Prestação de Serviços para Execução de Estudos
Complementares na Área do Antigo Bolsão de Resíduos Sóli-
dos do Ipatinga.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 08/10/2010, prorro-
gado pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 09/10/2011
até 08/12/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei e
aditado em 4,74% (quatro vírgula setenta e quatro por cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WEBER CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA.
VALOR: R$ 14.830,00 (Catorze Mil, Oitocentos e Trinta Re-
ais).

  Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 513/2008 – CP 003/2008
OBJETO: Prestação de Serviço de Preparo e Distribuição de
Refeições para Funcionários Municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/10/2008, prorro-
gado pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 01/10/2011 até
31/03/2012 de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADO: Geraldo J. Coan & Cia. Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 2.254.976,42 (Dois Milhões, Duzentos
e Cinquenta e Quatro Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais
e Quarenta e Dois Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 44/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 01/2012; OBJETO: Aquisi-
ção de Vale Transporte/ Estudante Para Atender aos Alunos
das Redes Municipal e Estadual de Ensino Para o Ano de
2012. Fundamento Legal: artigo 25 “caput” e inciso I, da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contrata-
da: “URBES – EMPR. DESENV. URBANO E SOCIAL
SOROCABA – Valor R$ 2.160.000,00 (Dois Milhões,
Cento e Sessenta Mil Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Compe-
tente, torna público que referente ao Pregão Presencial  nº92/
2011 - CPL nº 1795/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE
CARRETA TIPO REBOQUE PARA SEMA , decide esta
Pregoeira REVOGAR , por razões de interesse publico,
devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos aponta-
dos pertinentes o suficiente para justificar tal conduta. Nos
termos  da Lei 8666/93, fica aberto o prazo de 3(três) dias
úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 02 de fevereiro de
2012. Valeria Cristina Prestes de Almeida – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO Nº 33/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado parcialmente este Pregão Eletrônico nº 33/2011 – CPL
nº 559/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
PARA A GUARDA MUNICIPAL. Sorocaba, 27 de janeiro
de 2012. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO Nº 28/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcial-
mente Homologado este Pregão Presencial nº 28/2011 –
CPL nº0641/2011, destinado ao REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA DIVERSAS
SECRETARIAS. 26 de janeiro de 2012. Rosemeire
Fantinati– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 40/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 40/2011 – CPL nº 575/2011,
destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
CONTAINERES SANITÁRIOS EM PARQUES MUNICI-
PAIS. Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012. Rosemeire Fantinati
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 265/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 265/2011 – CPL nº 3509/
2011 destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS PARA O PROGRAMA OFICINA DO SABER
Sorocaba, 30 de janeiro de 2012. Rosemeire Fantinati -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 207/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 207/2011 – CPL nº 2831/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO
MULTIMIDIA PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS.
Sorocaba. 30 de janeiro de 2012. Rosemeire Fantinati–
Pregoeira.
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COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 06 DE 02
DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em
caráter temporário, como função- atividade, sob o regime da
CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprova-
dos e classificados em Concurso Público, que não lograram
vagas, ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolu-
ção SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na
seguinte conformidade:
Dia: 07/02/2012
Local: Biblioteca Municipal  -  Auditório  -  ao lado da Pre-
feitura de Sorocaba
Rua: Coqueijo Costa nº 180
Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Pú-
blico – Edital nº 03/2010, a partir do  554º classificado.
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a
partir do 788º classificado.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Sociologia: candidatos aprovados no Processo Seletivo –
Edital nº 05/2011, a partir do  19º classificado;
História: candidato aprovado no Processo Seletivo – Edital
nº 05/2011, a partir do  14º classificado;
Educação Física: candidatos aprovados no Processo Seleti-
vo - Edital nº 16/2011, a partir do  29º classificado.
Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas
acompanhadas dos originais (Diploma/Certificado de Con-
clusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a
devida colação de grau);
2 – Os professores de Educação Física deverão apresentar,
além do Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar com a devida colação de grau,
a Inscrição Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe
(CREF) atualizada, acompanhada de cópia, para fins de com-
provação de requisito básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de iden-
tidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.sorocaba.sp.gov.br
ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre
o último número de classificação chamado em cada atri-
buição.

Sorocaba, 2 de Fevereiro de 2012.
Rosaria Clavijos Simão

Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 03 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2012.

CONVOCAÇÃO – PEB I
A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1
e XI.2 do Edital do Concurso               Público nº 03/2010,
convoca os candidatos aprovados e classificados  para o car-
go de Professor de Educação Básica I, para sessão de escolha
de vagas.
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 08/02/2012
Horário: 08h30min
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 363 ao 420;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental – classifica-

dos do número 438 ao 472.
RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUA-
ÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar tér-
reo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através
dos sites: www.sorocaba.sp.gov.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requi-
sito básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo,
através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à esco-
lha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classifica-
ção final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão
ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do res-
pectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acom-
panhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos docu-
mentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial
por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade
com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de
vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 02 /2012 – CUSTEIO
TRANSPORTE 2012

INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO DE
CUSTEIO DE TRANSPORTE/2012
PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO DE
NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM
OUTROS MUNICÍPIOS.
A Secretaria da Educação, de acordo com a Lei nº 3.424/90 e
Decretos nºs 11.596 de 04 de maio de 1999 e 11.792 de 07 de
outubro de 1999, torna públicas as instruções para inscrição
à concessão de custeio de transporte para outros municípios
criado pela Lei supra mencionada, de acordo com os seguintes
critérios:
1. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
a) ser residente em Sorocaba há mais de dois anos;
b) estar matriculado em curso técnico de nível médio autoriza-
do pelos órgãos competentes;
c) estar cursando curso superior de graduação autorizado pe-
los órgãos competentes;
d) inexistência na cidade de curso que esteja frequentando ou
similares;
e) instituição de ensino distante, no máximo, 130 km de
Sorocaba;
f) aprovação na série anterior se for o caso, bem como não ser
matriculado exclusivamente por dependência no último perí-
odo escolar.
2. DOS PRAZOS PARA INSCRIÇÃO
Período:14/02/12 a 16/02/12
Horário: 09h às 11h e das 13h às 16h
Local: Auditório da Prefeitura de Sorocaba (andar térreo)
3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
a) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a ficha de
inscrição preenchida disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br;

b) a inscrição por procuração será realizada mediante entrega
do respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida,
acompanhado de cópias legíveis do documento de identidade
do procurador e do candidato;
c) os documentos solicitados serão colocados dentro de um
envelope a ser lacrado e assinado pelo candidato ou procura-
dor. A responsabilidade pela documentação a ser entregue será
exclusivamente do candidato;
d) não serão analisadas inscrições cuja documentação esteja
incompleta ou com cópias ilegíveis e/ou rasuradas, sendo de
inteira responsabilidade do candidato a apresentação dos
documentos de acordo com o solicitado neste edital;
e)  a concessão do custeio prevista neste Edital é referente ao
ano letivo de 2012;
f)  todos os alunos contemplados no ano de 2011 deverão ins-
crever-se e concorrerão em igualdade de critérios com os can-
didatos de 2012;
g) a inscrição do candidato importará no conhecimento prévio
das presentes instruções e na aceitação tácita das condições
tais como se acham estabelecidas no presente Edital.
4.  DA INSCRIÇÃO
O candidato e demais integrantes do grupo familiar, isto é,
todas as pessoas que contribuem ou usufruem da mesma renda,
independente de residirem ou não no mesmo endereço deverão
apresentar cópia legível dos seguintes:
4.1  DOCUMENTOS PESSOAIS
a) Carteira de Identidade podendo ser apresentada certidão de
nascimento no caso dos menores de 18 anos;
b) CPF, bem como declaração de Imposto de Renda completa
(inclusive Declaração de Bens) exercício 2011, ano base 2010
ou declaração de próprio punho que é isento dessa entrega.
4.2 COMPROVAÇÃO DE RENDA DO GRUPO FAMILI-
AR - novembro/2011, dezembro/2011 e janeiro/2012
a) Assalariado – holerites ou carteira de trabalho contendo a
página de identificação (frente e verso), contrato de trabalho e
renda atualizada.
b) Autônomo, Trabalhador Informal ou Eventual – declaração,
modelo 1, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br com a
qualificação e assinatura de duas testemunhas;
c) Empresário - declaração expedida por um Contador, especi-
ficando o tipo de estabelecimento, a atividade que exerce e a
renda mensal.
d) Aposentado, Pensionista – comprovante do valor do bene-
fício.
e) Outras Rendas – preencher declaração modelo 2, disponível
no site www.sorocaba.sp.gov.br, com qualificação e assinatu-
ra de duas testemunhas.
f) Desempregado ou sem renda – Preencher declaração modelo
3, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br com dados e
assinatura de duas testemunhas. Apresentar, também, cópia da
Carteira de Trabalho contendo a página de identificação (fren-
te e verso), último contrato de trabalho e folha seguinte em
branco.
4.3 COMPROVANTES DE GASTOS COM HABITAÇÃO -
novembro/2011, dezembro/2011 e janeiro/2012:
a) recibo de aluguel de casa ou prestação de casa própria finan-
ciada. No caso de aluguel apresentar o contrato vigente e o
telefone do proprietário. Se o candidato residir sozinho deve-
rá apresentar comprovante de endereço dos pais e os três últi-
mos comprovantes de rendimentos dos mesmos.
b) comprovantes de gastos com água, luz e telefone.
4.4  OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Comprovante de matrícula em 2012 e aprovação na série
anterior, quando for o caso;
b) Grade curricular com a carga horária;
c) Gastos com transporte – Declaração com valor médio a ser
gasto conforme modelo 5 disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br;
d) Recibos comprobatórios de residência neste Município há
mais de dois anos (anterior a 2010): recibos de água, luz, tele-
fone ou documento expedido por órgãos oficiais das esferas
Municipal, Estadual ou Federal, ou ainda correspondência de
instituição bancária daquele período. Na inexistência desses
documentos poderá ser apresentada declaração assinada pelo
interessado ou responsável com assinatura de dois vizinhos
conforme modelo 4 disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br;
e) Cópia da capa do carnê de IPTU atualizado onde conste a
propriedade do imóvel, endereço e o valor venal, isso no caso
de ser proprietário de bens ou no caso de casa cedida;
f) Cópia do(s) documento(s) do(s) veículo(s), caso o grupo
familiar possuir;
g) Outras despesas apresentadas na ficha de inscrição deverão
ser devidamente comprovadas através de documentos.
5.  DA RESPONSABILIDADE
O candidato ou responsável legal responde pela veracidade e
autenticidade das informações prestadas e está ciente que a
incorreção na mesma implicará no indeferimento da inscrição e,
ainda, que se for verificada, em qualquer tempo, falsificação de
assinatura ou de fotocópia será considerada como não satisfei-
ta a exigência documental e o fato será levado ao conhecimento
da autoridade competente para instauração do processo crimi-
nal e civil, se for o caso.
6.  DA COMISSÃO ESPECIAL
A seleção será procedida por Comissão nomeada por ato do Sr.
Prefeito de Sorocaba e será constituída por 02 (dois) Assis-
tentes Sociais indicados pela Secretaria da Cidadania, 02
(dois) membros indicados pela Secretaria da Educação e 01

(um) Vereador indicado pela Câmara Municipal de Sorocaba.
7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1 - Para elaboração da lista dos contemplados a Comissão
atenderá os seguintes critérios:
a) matrícula efetiva em instituição no município para onde
solicita transporte, e comprovante de aprovação na série an-
terior, quando for o caso;
b) comprovação de residência no município de Sorocaba há
mais de dois anos;
c) carência de recurso sócio-econômico, conforme critérios
sociais utilizados pela Secretaria da Cidadania;
d) atendimento de um aluno por família;
e) o curso ser de inegável interesse para a comunidade
sorocabana.
7.2 - Serão selecionados suplentes para o caso de desistência.
8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PEDI-
DOS DE REVISÃO
a) PRÉ-CONTEMPLADOS - A relação dos alunos pré–con-
templados será tornada pública no site
www.sorocaba.sp.gov.br no dia 09/03/12.
b) RECURSO - O inscrito que se sentir prejudicado poderá
nos dias 12/03/2012 e 13/03/2012 recorrer na Secretaria da
Educação – 1º andar - das 9h às 11h e das 13h às 16h, juntan-
do provas de suas alegações, que serão analisadas pela Co-
missão.
c) LISTAGEM FINAL - No dia 16/03/12 será tornada pú-
blica a listagem de contemplados e suplentes, se houver, no
site: www.sorocaba.sp.gov.br.
9.  DOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PELOS CONTEMPLADOS
a) ATÉ 23 DE MARÇO DE 2012 - O aluno contemplado, para
usufruir o benefício, deverá apresentar na Secretaria da Edu-
cação:
Þ declaração da instituição escolar onde está matriculado,
constando os dias da semana e horários que irá frequentar o
curso;
Þ o calendário escolar;
Þ comprovante da frequência às aulas ministradas em feverei-
ro/2012 (mínimo 75%);
Þ dados da conta bancária em nome do contemplado: nome e
nº do banco, nº da agência e da conta (poupança ou corrente)
para depósito do reembolso.
b) ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS (a partir de abril), apresen-
tar comprovante constando o percentual de frequência às aulas
ministradas (mínima de setenta e cinco por cento) emitida
pela instituição de ensino, carimbada e assinada.  A falta de
apresentação da frequência no prazo determinado poderá acar-
retar o cancelamento do custeio.
c) ATÉ O DIA 17 DE AGOSTO DE 2012 - no caso de curso
semestral, deverá ser apresentada nova declaração dos dias
da semana e horários que irá frequentar e o calendário
escolar.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a) A quantidade de Custeio Transporte dependerá da dotação
constante no orçamento vigente.
b) Os alunos contemplados serão reembolsados no mês se-
guinte à frequência, mediante apresentação da documentação
estipulada nos itens anteriores.
c) O reembolso previsto neste Edital cobrirá tão somente as
viagens para os dias de aula constantes do calendário escolar
da instituição de ensino, incluídos aqueles para prova e exa-
mes.
d) O benefício será equivalente ao preço da menor tarifa co-
brada pela empresa prestadora do serviço de transporte cole-
tivo.
e) Os alunos contemplados que deixarem de cumprir os pra-
zos e requisitos estabelecidos neste Edital, terão seu custeio
cancelado.
f) O candidato que alterar seu domicílio para outro municí-
pio, deverá comunicar o fato imediatamente à Secretaria da
Educação para cancelamento do seu Custeio.
g) Se houver comprovação de irregularidade nas informações,
fraude, falsificação, omissão, contradição de informações, adul-
teração de documentos ou infração de qualquer item do pre-
sente Edital, ainda que verificada posteriormente, a Comis-
são suspenderá o benefício concedido e adotará as medidas
judiciais cabíveis.
h) Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Edu-
cação.

Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.
Maria Teresinha Del Cistia

Secretária da Educação

RESOLUÇÃO N.06
DE 27 DE JANEIRO DE 2012

Dispõe da homologação dos cursos de Educação Emocional
– AMIGOS DO MAÇÃ – Módulo Básico
Artigo 1º.  – Fica homologado o curso de Educação Emocio-
nal – AMIGOS DO MAÇÃ, Módulo Básico, realizado no
período de 24 de fevereiro a 03 de dezembro de 2011, com
carga horária de 31 horas.
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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RESOLUÇÃO N.07

DE 27 DE JANEIRO DE 2012.
Dispõe da homologação do curso de Educação Emocional –
AMIGOS DO MAÇÃ – Módulo Intermediário
Artigo 1º.  – Fica homologado o curso de Educação Emocio-
nal – AMIGOS DO MAÇÃ – Módulo Intermediário, realiza-
do no período de 24 de fevereiro a 03 de dezembro de 2011,
com carga horária de 23 horas.
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS N.08
DE 27 DE JANEIRO DE 2012

Dispõe da homologação dos cursos de Educação Emocional –
AMIGOS DO MAÇÃ – Módulo Avançado
Artigo 1º.  – Fica homologado o curso de Educação Emocional
– AMIGOS DO MAÇÃ – Módulo Avançado, realizado no
período de 24 de fevereiro a 03 de dezembro de 2011, com a
carga horária de 15 horas.
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
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 SEMES Secretaria de Esportes

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua João Franco
de Almeida Filho no Bairro Éden ,   cujo  custo    será cobrado
na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  loca-
lizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  ÉDEN
RUA:         Rua João Franco de Almeida Filho
TRECHO:  Total
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
144,55 /m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessári-
as desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreen-
derá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de
concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as
cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em
caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  ade-
quada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a super-
fície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa
de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura
de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  ope-
rações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da
superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  for-
necimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida de
granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as “Instruções de
Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplica-
ção  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a su-
perfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTU-
RADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm de espessura , tudo de acordo com as “Ins-
truções de Execução” da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE: compreenderá o
fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e
compactação de binder usinado a quente, em camada homogê-
nea e uniforme de 4 cm de espessura, tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.
MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográfi-
cos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos
terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas
mortas e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações,
sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão
efetuadas a cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem
os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços
de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas
das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento
com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos
locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utili-
zação de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos cuidados
para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
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superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e exe-

cução das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e exter-
namente com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistên-
cia e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

 SES Secretaria da Saúde
Divisão de Planejamento e Gestão da

Saúde
Notifica os estabelecimentos que possuem cadastro no CNES
(Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde):
Conforme determinação do Ministério da Saúde, todos os
estabelecimentos cadastrados no CNES devem preencher a
ficha 03, que se refere a Estrutura de Comunicação e Informática
e entregá-la nesta Secretaria. Tal ficha pode ser solicitada
através do e-mail ses-sis@sorocaba.sp.gov.br ou retirada na
Secretaria da Saúde/Setor
APGS – 1º andar. O não cumprimento desta determinação
implicará na inconsistência do cadastro à partir da compe-
tência 02/12.

Andréa Tudela Del Mastre
Nara Silva Lima

Secretaria da Saúde

Através da presente, a Área
de Vigilância em Saúde,

Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 27.002/11
Talita de Campos Coelho Pécora
Atividade odontológica
R. Emygdia Campolim, 67 - S. 08 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001501-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001502-1-5

2-Processo nº. 27.003/11
Talita de Campos Coelho Pécora
Atividade odontológica

R. Emygdia Campolim, 67 - S. 08 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Celso Machado de Araújo Filho
Deferido

3-Processo nº. 15.911/11
Carla Simon Molina
Atividade odontológica
R. José Maria Hannickel, 76 - Cj. 43 - S. 02 - Jd. Portal da
Colina
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001670-1-0
Licença Inicial Raio X  - Validade: 15/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001671-1-8

4-Processo nº. 15.910/11
Júlio Cesar da Rocha Furtado Martins
Atividade odontológica
R. José Maria Hannickel, 76 - Cj. 43 - S. 01 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001668-1-2
Licença Inicial Raio X - Validade: 15/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001669-1-0

5-Processo nº. 25.102/11
Renata Dias Tarpinian
Atividade odontológica
Av. Pres. Kennedy, 217 - S. 01 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001656-1-1
Licença Inicial Raio X - Validade: 05/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001657-1-9

6-Processo nº. 14.345/11

Silvia Grohmann Baptista
Atividade odontológica
R. Salvador Correa, 855 - S. 03 - Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001659-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 02/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001660-1-4

7-Processo nº. 3.494/11
Aline Rodrigues Guerrero Pizzaria - ME
Disk pizza
R. Comend. Oeterer, 1139 - Vl. Carvalho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000366-1-7

8-Processo nº. 7.079/05
Disk Pizza Papa Leguas Ltda - ME
Disk pizza
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3593 - Julio de Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Indeferido

9-Processo nº. 10.736/11
Marcolino Alquati & Cia Ltda - EPP
Restaurante
R. Cel. Nogueira Padilha, 612 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000373-1-1

10-Processo nº. 22.218/11
Melida Comércio e Indústria Ltda
Cozinha industrial
Estr. Paulo Varchavtchick, 200 - Aparecidinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000063-1-9

11-Processo nº. 31.776/10
Talma Regina Guimarães Morello - ME
Pizzaria e pastelaria
Av. Br. de Tatuí, 386 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab.
Deferido nº CEVS 355220501-561-000370-1-0

12-Processo nº. 15.838/11
Bruno Cesar Diana - ME
Restaurante
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Vl. Santana
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000379-1-5

13-Processo nº. 10.729/11
Espaço de Alimentação Nutrifam Ltda ME
Lanchonete
Av. Br. de Tatuí, 1250 - Cafeteria - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000378-1-8

14-Processo nº. 29.438/11
Denise Maria Nunes Ferro
Atividade odontológica
R. Atílio Silvano, 40 - S. 02 - Jd. Pacaembu
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000666-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001085-1-0

15-Processo nº. 23.520/11
Mércia Ritsuko Kido
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - 7º Andar/S. 76 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000536-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 02/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000537-1-6

16-Processo nº. 7.878/11
Center Dog Sorocaba Com. de Prod. Veterinários Ltda
Atividades veterinárias
Av. Washington Luiz, 1887 - Jd. dos Esados
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-750-000022-1-6

17-Processo nº. 24.611/11
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 31/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000161-1-0

18-Processo nº. 154/12
Aparecida do Carmo Teixeira - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1195 - Jd. Simus
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luizelene Zaneti Pandori

Deferido

19-Processo nº. 33.493/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Itavuvu, 1656 - Jd. Maria Antonia Prado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Tatiana de Oliveira Souza
Deferido

20-Processo nº. 13.281/11
Drogaria Brigadeiro Tobias Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Bandeirantes, 4006 - Brigadeiro Tobias
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000122-1-1

21-Processo nº. 19.710/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000210-1-6

22-Processo nº. 34.337/11
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Míriam Melo Farias
Deferido

23-Processo nº. 33.468/11
Janaina Harder
Atividades de terapia ocupacional
Av. Pereira da Silva, 928 - S. 05 - Jd. Sta. Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000109-1-0

24-Processo nº. 29.363/11
Clínica Martinez S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - S. 103, 104 e 105 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001069-1-7

25-Processo nº. 10.669/11
Saciloto & Bataus Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Lj. 12 e 27 - Vl. Casa Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000150-1-6

26-Processo nº. 31.650/11
Fernando Carvalho e Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antonio Candido Pereira, 21 - 2º Andar/Cj. 21 / S. 02 - Jd.
Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001524-1-2

27-Processo nº. 22.640/11
Clínica Dr. Robson Balduino Ferreira Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Gabriel de Lara, 457 - S. 03 - Jd. Ana Maria
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001193-1-8

28-Processo nº. 28.441/11
Maura Aparecida Gentil Ferreira ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 39 - Lj. GA-4 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000173-1-0

29-Processo nº. 31.651/11
Sônia Maria Castilho Peters
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 236 - Jd. Marginal
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/0112
Deferido nº CEVS 355220501-863-000129-1-2

30-Processo nº. 11.599/08
Clínica de Repouso e Reabilitação Bem-Viver Ltda
Clínicas e residências geriátricas
R. Projetada Tres, 171 - Itavuvu
Licença de Funcionamento
Indeferido

31-Processo nº. 30.061/11
Francisco Jarbas Vieira de souza
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Pça. Frei Baraúna, 70 - Centro
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Renovação Licença Estab. - Validade: 12/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000633-1-2

32-Processo nº. 23.890/11
Ampla Visão Clínica de Ortóptica Ltda
Atividades de fisioterapia
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 793 - Sl. 17 - Jd.
Vergueiro
Licença de Funcionamento
Indeferido

33-Processo nº. 21.881/11
Droga City Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Paraguai, 788 - Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000146-1-3

34-Processo nº. 16.676/11
Saúde Ocupacional de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Pe. Luiz, 143  -  Cj. 11, 12, 13 - Centro
Licença Inicial Raio X - Validade: 19/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001664-1-3

35-Processo nº. 17.704/11
Saúde Ocupacional de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Pe. Luiz, 143 - Cj. 11, 12, 13 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001663-1-6

36-Processo nº. 25.591/11
Daniela Guedes da Silva
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Dr. Artur Martins, 129 - Vl. Abreu
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000056-1-4

37-Processo nº. 25.075/11
Hemodinâmica Cardiológica de Sorocaba
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante - exceto tomografia
R. Claudio Manuel da Costa, 57 - Sl. 06 - Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS - Estabelecimento
Deferido
38-Processo nº. 25.076/11
Hemodinâmica Cardiológica de Sorocaba
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante - exceto tomografia
R. Claudio Manuel da Costa, 57 - Sl. 06 - Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS - Equipamento
Deferido

39-Processo nº. 25.074/11
Hemodinâmica Cardiológica de Sorocaba
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante - exceto tomografia
R. Claudio Manuel da Costa, 57 - Sl. 06 - Vergueiro
Encerramento de livro com 200 (duzentas) folhas.
Deferido

40-Processo nº. 33.383/11
Hemodinâminca Cardiológica de Sorocaba
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante - exceto tomografia
R. Claudio Manuel da Costa, 57 - Sl. 06 - Vergueiro
Encerramento de livro com 200 (duzentas) folhas.
Deferido

41-Processo nº. 30.012/11
Douglas Harder
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Candido Pereira, 21 - 2º And. Cj. 21 S. 01 - Jd.
Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001515-1-3

42-Processo nº. 27.372/11
Gilberto Santos Novaes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Profº. José Odin de Arruda, 64 - Jd. Sta. Lucinda
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001495-1-9

43-Processo nº. 18.287/11
Clínica Médica Seixas Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Terezinha, 466 - S. 06 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001212-1-5

44-Processo nº. 28.810/11
José Roberto Maiello
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 11º Andar/S. 02 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001456-1-0

45-Processo nº. 13.261/06
João Januario Martins
Atividades de psicologia e psicoterapia
R. Cap. Nascimento Filho, 306 - Vergueiro
Licença de Funcionamento
Indeferido
46-Processo nº. 33.837/11
José Eduardo de Athayde Marcondes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 108 - S. 04 - Vl. Ferreira Leão
segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

47-Processo nº. 12.245/11
Serviços Integrados de Análises Ltda
Laboratórios clínicos
Av. Washington Luiz, 197 - S. A - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000090-1-6

48-Processo nº. 11.248/11
Luciana Rubio
Outras atividades de tratamento de beleza
R. Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, 81 - Jd. Capitão
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000023-2-1

49-Processo nº. 10.736/11
Colégio Ideal Sorocaba Ltda EPP
Cantina – serviços de alimentação privativos
R. Brigadeiro Tobias, 413 – Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000062-1-1

Em 02/02/12
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 URBES Trânsito e Transportes
Extrato do Contrato nº 001/09

Processo CPL  nº 1149/2008
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 001/09 –
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços Técni-
cos de Apoio às Rotinas de Processamento de Informática na
Bilhetagem Eletrônica.
Prazo: De 14/01/2012 á 13/01/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: ANA PAULA PINHEIRO VOTORANTIM -
ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 11 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de Fevereiro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 010/12

Processo CPL nº 1305/2011
Modalidade: Convite nº 002/12
Objeto: Prestação de Serviços de Capacitação de Agentes de
Trânsito, no Município de Sorocaba.
Prazo: De 06 meses á contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: CEAT CENTRO DE ESTUDOS AVANÇADOS
E TREINAMENTO.
Valor: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
Assinatura: 27 de Janeiro de 2012.
Sorocaba, 30 de Janeiro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à
infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com
multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos

PORTARIA Nº 002/2012
RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei
Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do
Estado de São Paulo, abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito.
GRAD. R.E NOME
1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 975240-4 ISAÍAS PIRES
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
SUBTEN PM 860419-3 ESTÉFANO MIGUEL TORRENTE
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA
1º SGT PM 843001-2 WILSON SABINO
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
GRAD. R.E NOME
1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA
1º SGT PM 843001-2 WILSON SABINO
2° SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
2° SGT PM 885012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
2° SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
2° SGT PM 901615-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2° SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
2° SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
2° SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
2° SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
2° SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS SANTOS JUNIOR
2° SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
2° SGT PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
2° SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
2° SGT PM 885012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
3º SGT PM 893813-4 ADRIANO ARGENTINO
3º SGT PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE
CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
CB PM 975332-0 ASDRUBAL CÉSAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
CB PM 882365-A BENEDITO JÚLIO HOFFMANN
CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO
CB PM 862239-6 CRISTIANE APARECIDA SANSIVIERI MARANHÃO
CB PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
CB PM 903618-A EDUARDO TORRES MARTHA
GRAD. R.E NOME
CB PM 876844-7 ELDER VASSÃO ALCIDES
CB PM 975259-5 FÁBIO DE ABREU DUARTE
CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
CB PM 105883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
CB PM 882364-2 JOSÉ WANDERLEY DOS SANTOS
CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS
CB PM 913037-3 LÁZARO ANTONIO DE CAMARGO
CB PM 962336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA
CB PM 863576-5 LUIS CARLOS GIMENEZ
CB PM 880935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
CB PM 913151-5 MARCOS HENRIQUE MÜLLER
CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
CB PM 975749-0 OSMAR FERREIRA DOS SANTOS
CB PM 112015-8 RUI EDUARDO XAVIER
CB PM 903742-0 SANDRO AURÉLIO FERREIRA ROCHA
CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
SD PM 942893-3 ADEMILTON BARBOZA SILVA
SD PM 942621-3 ADEMIR SONETI MENDES
SD PM 975183-1 ADÍLSON APARECIDO DE LIMA
SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
SD PM 970245-8 ADRIANO PASSONATO
SD PM 105874-6 AGNALDO ANTONIO DA CRUZ
SD PM 991859-A AGNALDO MARCELINO DA CUNHA
SD PM 991804-3 ALESSANDRO HENRIQUE NANIAS
SD PM 942538-1 ALEX FELIX ANDRÉ
SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
GRAD. R.E NOME
SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA
SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
SD PM 962348-5 APARECIDO CARDOSO DA SILVA
SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS
SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
SD PM 942612-4 CARLOS ROBERTO BERTELINE
SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
SD PM 974965-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS

últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o
prontuário do infrator, entender esta providência como mais
educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)
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SD PM 975268-4 CLAUDINEI ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
SD PM 123045-0 CLAUDIO DA SILVA FURQUIM
SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS
SD PM 976557-3 CRISTIANE MOTA
SD PM 952524-6 CRISTINA CASTANHO
SD PM 112052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS
SD PM 126874-A DIEGO LARANJEIRA PADILHA
SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI DA SILVA
SD PM 975174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA
SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
SD PM 975196-3 EDUARDO LIMA CAMARGO
SD PM 942804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
SD PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
GRAD. R.E NOME
SD PM 952355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
SD PM 975176-9 EMERSON LUIZ FELIX
SD PM 962358-2 EMERSON SANCHEZ SILVEIRA
SD PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO
SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
SD PM 973172-5 EUNICE APARECIDA SOARES
SD PM 991851-5 FABIO AUGUSTO PENHA
SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
SD PM 943197-7 FATIMA MARIA COSTA FERREIRA
SD PM 943204-3 FERNANDA APARECIDA NATEL
SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME
SD PM 106422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA
SD PM 962381-7 GERSON ROSA DA SILVA
SD PM 952530-A INARA APARECIDA CATANI
SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
SD PM 942631-A JOSE ALVES DOS SANTOS
SD PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO
SD PM 942795-3 JOSÉ CARLOS CORRÊA FILHO
SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
SD PM 893888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
SD PM 975202-1 JOSÉ EDUARDO MARCELO
SD PM 975208-A JOSE LUIZ RIBEIRO ISMERIM
SD PM 97212-9 JOSÉ MARCIO CUMPIAM
SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
SD PM 991873-6 JÚLIO CÉSAR DE ARAÚJO OLIVEIRA
GRAD. R.E NOME
SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS
SD PM 951241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS
SD PM 913042-0 LUIZ ALBERTO RIBEIRO
SD PM 975224-2 MARCELO DIAS GERMANO
SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
SD PM 105926-2 MARCELO LUIZ DE SALES
SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
SD PM 975355-9 MARCIO ALEX MARINS
SD PM 942730-9 MARCIO DE JESUS MARIANO
SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
SD PM 965641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
SD PM 971646-7 MARCO RAMOS
SD PM 972537-7 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA GUIMARÃES
SD PM 942674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR
SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
SD PM 963295-6 MARIO JOSÉ DA SILVA
SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
SD PM 952513-A MIRIAN TORIGOE MOURA
SD PM 888633-4 NILTON RECHIA
GRAD. R.E NOME
SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
SD PM 962318-3 NOEL CORREA DA SILVA
SD PM 942755-4 OSCAR DA SILVA RABELO
SD PM 975384-2 OZIEL DE SOUZA SILVA
SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
SD PM 904256-3 PAULO EDUARDO DÁVIDA
SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
SD PM 962372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
SD PM 975444-0 RICARDO RUBERTI DA SILVA
SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
SD PM 942638-8 ROBERTO SERGIO DE BARROS
SD PM 975379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
SD PM 975419-9 ROGÉRIO ALEXANDRE CORRÊA
SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
SD PM 113937-1 ROMOALDO DINI NETO
SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU

SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
SD PM 975437-7 SÉRGIO CARLOS MALHEIROS
SD PM 972731-A SIDNEI A.PEDROSO DA SILVA
SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
GRAD. R.E NOME
SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
SD PM 962262-4 TÂNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA
SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
SD PM 105974-2 WAGNER ROLDÃO DE OLIVEIRA
A presente Portaria passa a produzir seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012, revogando assim, os efeitos da Portaria nº
066/2011.

Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
RENATO GIANOLLA

Secretário de Transportes
       Diretor Presidente

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2007
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 15.9 do Concurso Publico – Edital
01/2007 convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim
Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 06 de Fevereiro de 2012 para comprovação de requisitos, considerando que
o mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição.

101 – Auxiliar Administrativo II

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
193º Inaie Florindo de Almeida RG nº 32.607.780-7

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Concurso Publico conforme Item 15.2 do Edital.
Sorocaba, 02 de Fevereiro de 2012.

C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo – Edital
02/2010 convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98
Jardim Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 06 de Fevereiro de 2012 para comprovação de requisitos, considerando
que os mesmos não foram localizados em seu endereço de inscrição.

102 – Auxiliar Operacional I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
265º Edna Agapito RG nº 14.932.118
271º Marlene Sueli Carraschi de Souza RG nº 19.951.292-9

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.
Sorocaba, 02 de Fevereiro de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
(Processo nº 15.032/1995)

DECRETO Nº 19.788, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho Municipal
de Assistência Social e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e em especial pela Lei Municipal nº 5.036, de 26 de
Dezembro de 1995, alterada pelas Leis nºs 5.573, de 20 de
Fevereiro de 1998 e 9.248, de 27 de Julho de 2010;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistên-
cia Social é um órgão colegiado, com competência de caráter
deliberativo, permanente e partidário, a fim de que possa cum-
prir com exação a amplitude de suas atividades sociais;
CONSIDERANDO ainda que esse Conselho consolida de
forma ideal a participação da sociedade civil na Administração
e controle da política de Assistência Social no Município e,
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de ordem legal
de otimizar o funcionamento desse Conselho com a movimen-
tação de seus membros e com a participação conjunta do Poder
Público e segmentos da Comunidade,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para constituírem o Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, como representantes do Poder
Público, para o Biênio 2011/2013, os seguintes servidores
públicos:
I – Secretaria da Cidadania – SECID
Titular - Reinaldo Yassuo Hashimoto
Suplente – Silvia Campos Tudela
II – Secretaria da Educação – SEDU
Titular – Sandra Saleti Batista de Pádua
Suplente – Angélica Lacerda Cardoso
III – Secretaria da Saúde – SES
Titular – Janaína Cristina Jaques
Suplente – Sandra Regina de Pontes Campos
IV – Secretaria de Finanças – SEF
Titular – Inez Marques Dias
Suplente – Mirtes de Fátima Rosa
V – Secretaria de Relações do Trabalho – SERT
Titular – Sirlei de Jesus Gomes Santos
Suplente – Juliana Goya Smegal
VI – Secretaria de Esporte – SEMES
Titular – Josué Ferreira de Campos
Suplente – Ciomara Tardelli Arcanjo da Silva
Art. 2º Ficam nomeados para constituírem o Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, como representantes titulares da
Sociedade Civil, para o Biênio 2011/2013, os seguintes cida-
dãos:
Vanderlei da Silva – Serviço de Obras Sociais – SOS;
Aline Ferreira de Lima – Associação Amigos dos Autistas de
Sorocaba – AMAS;
Heitor Beranger Júnior – Associação Bethel;
Laiane Tavares de Mota – Associação Crianças de Belém;
Floripes Gomes Cardozo Curto – Ação Social Inhayba;
Silvia Janaína Moral – Esquadrão Vida e
Cecília Helena Carneiro Bastos - Associação de Pais e Ami-
gos dos Deficientes Auditivos de Sorocaba – APADAS.
Art. 3º Ficam nomeados para constituírem o Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, como representantes suplentes da
Sociedade Civil, para o Biênio 2011/2013, os seguintes cida-
dãos:
Andreia Batista Monteiro – Associação Educacional e Bene-
ficente Refúgio;
Sandra Machado de Freitas – Centro de Orientação e Educação
Social – COESO;
Luciana Mira dos Santos – Grupo Cidadania Reviver;
Josefa Matias de Oliveira – Centro Social São José;
Maria de Lourdes Paula Silva – Associação Bom Pastor;
Eremita Angélica Gomes da Silva Nunes – Centro de Integração
Social de Pais e
Amigos de Sorocaba – CISPAS e
Marcia de Jesus Bastos Binelli – Banco de Olhos de Sorocaba
– BOS.
Art. 4º Ficam nomeados para constituírem o Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, como representantes da Câmara
Municipal, os seguintes Vereadores:
Titular – Luís Santos Pereira Filho
Suplente – Izídio de Brito Correia
Art. 5º Como Gestora do Fundo Municipal de Assistência
Social, fica nomeada a servidora Luciana Aparecida da Silva.
Art. 6º As despesas com a execução do presente Decreto corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogados os Decretos nºs 17.832, de
6 de Outubro de 2009, 17.899, de 10 de Novembro de 2009,
18.035, de 5 de Janeiro de 2010, 18.572, de 22 de Setembro de

2010, 19.086, de 27 de Abril de 2011 e 19.238, de 31 de Maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Fevereiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.733/1999)
DECRETO Nº 19.789, DE 1 DE FEVEREIRO

DE 2 012.

(Dispõe sobre a alteração da razão social da empresa beneficiária
do Decreto nº 13.862, de 21 de Julho de 2003  e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, e especialmente pela Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro de
2000 e alterações subsequentes,
DECRETA:
Art. 1º No Decreto nº 13.862, de 21 de Julho de 2003, onde se
lê: “RESICONTROL S/A”, leia-se: “RESICONTROL SOLU-
ÇÕES AMBIENTAIS S/A”.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº   13.862, de 21 de Julho de 2003.
Art. 3º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto,
correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamen-
to.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Fevereiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.353/2011)
DECRETO Nº 19.790, DE 1 DE FEVEREIRO

DE 2 012.
(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinados ao alargamento de vias públicas e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, desti-
nados ao alargamento de vias públicas, os imóveis abaixo des-

critos e caracterizados, conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 12.353/2011, a saber:
Área I:
Proprietário: consta pertencer a Ellenco Construções Ltda.
Local: Avenida 3 de Março, Gleba 8 – Bairro Aparecidinha -
Sorocaba – SP.
Área a desapropriar terreno: 3.809,00 m².
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito da área, de
quem olha da Estrada Municipal do Felipe; daí segue 70,66 m,
com rumo 11°08’NW, 155,70 m, com rumo 10°32’NW, e 7,98 m,
com rumo 13°48’NE, confrontando essas medidas com a referi-
da Estrada; deflete à direita e segue em reta 24,07 m, confrontan-
do com a Gleba 7; deflete à direita e segue em curva à esquerda
73,06 m, daí segue em reta 120,48 m, deflete em curva à esquerda
32,13 m, daí segue em reta 27,57 m, daí segue em curva à direita
38,37 m, confrontando essas medidas com o Remanescente da
Gleba 8; deflete à direita e segue em reta 0,13 m, confrontando
com a Gleba 9; deflete à direita e segue 112,09 m, com rumo
57°41’SW, confrontando com a Avenida 3 de Março, atingindo
o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área de
3.809,00 m².
Área II:
Proprietário: consta pertencer a Alwalbe Engenharia e Cons-
truções Ltda.
Local: Avenida 3 de Março, Gleba 9 – Bairro Aparecidinha -
Sorocaba – SP.
Área a desapropriar terreno: 850,15 m².
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito da área, de
quem olha da Avenida 3 de Março; daí segue 103,65 m,  com
rumo 63°18’NW, e 34,54 m, com rumo 57°41’SW, confrontan-
do ambas medidas com a referida Estrada; deflete à direita e segue
em reta 0,13 m, confrontando com a Gleba 8; deflete à direita e
segue em curva à direita 45,75 m, deflete em curva à direita 89,86
m, daí segue em reta 3,70 m, confrontando essas medidas com o
Remanescente da Gleba 9; deflete à direita e segue em reta 19,38
m, com rumo 31°10’SW, confrontando com a propriedade de
Jimenez Indústria e Comércio Ltda., atingindo o ponto de ori-
gem desta descrição, perfazendo uma área de 850,15 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguin-
tes exigências:
I – que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de
avaliação;
II – que os proprietários ofereçam títulos de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Fevereiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretario da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.403/2011)
DECRETO Nº 19.791, DE 1 DE FEVEREIRO

DE 2 012.
(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decre-
to, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado
a Sra. FERNANDA BENTO BOTAZOLI, conforme consta do
Processo Administrativo nº 14.403/2011, a saber:
Descrição: Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer,
do loteamento denominado “Jardim Santa Cecília”, nesta cida-
de, contendo a área de 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: de um lado,
confronta-se com fundos do lote 26, da quadra Q, do mesmo
loteamento, onde mede 5,00 metros; de outro lado, confronta-
se com o remanescente da área em questão, onde mede 25,00
metros; de outro lado, confronta-se também com o remanescen-
te da área em questão, onde mede também 25,00 metros; de outro
lado, confronta-se também com o remanescente da área em ques-
tão, onde mede 5,00 metros.”
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de uti-
lização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possí-
vel o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem  a  área  sempre  que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao
Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Fevereiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-  PROCESSO –  6.110/1998
Interessado –  MANOEL SANCHES PONCE – MONICA
TERESA STECCA
 DE SOUZA RISOLEO
 Assunto –  Cópia de fls. do Processo
 Requerimento datado de 02/12/2011

 Despacho – INDEFERIDO

 2-  PROCESSO –  12.316/2008
 Interessado –  MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/
A – HELLEN
 BEZERRA ANTONIO
 Assunto –  Cópia do Processo
 Requerimento datado de 23/01/2012
 Despacho – INDEFERIDO

 3-  PROCESSO –  9.347/2000
Interessado –  JOSE MANOEL DIAS FERNANDES-
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WELLINGTON  RODRIGO SOARES
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 09/01/2012
Despacho – INDEFERIDO

4- PROCESSO –  19.840/2006
Interessado –  LUIZ EDUARDO PIZZINI – JOÃO CARLOS
SPANA
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 20/01/2012
Despacho – INDEFERIDO

5- PROCESSO –  15.937/2009
Interessado –  GAL MOREIRA DINI-GIANE APARECIDA
MORARI
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 12/01/2012
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

SECRETARIA DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo
Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00
às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão enca-
minhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  9.351/1976
 INTERESSADO –  PATRIMONIO MUNICIPAL
(HENRIQUE DOS SANTOS)
 ASSUNTO –  Cópia do Processo
 SOLICITANTE –  NEUSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

2-  PROCESSO    Nº  29.063/2010
 INTERESSADO –  JACQUELINE EMGERLHARDT DA SILVA

 ASSUNTO –  Cópia do  Alvará
 SOLICITANTE –   JACQUELINE ENGERLHARDT DA
SILVA

3-  PROCESSO    Nº  4.092/2009
 INTERESSADO –  FRANCISCO GUERREIRO RUIZ
 ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
 SOLICITANTE –  FRANCISCO GUERREIRO RUIZ

4-  PROCESSO    Nº  16641/2000
 INTERESSADO –  JOSE TEREMUSSA
 ASSUNTO –  Cópia de fls.do Processo
 SOLICITANTE –   EDENICE DA COSTA

5-  PROCESSO    Nº  13.793/2011
 INTERESSADO –  CLINICA DR.ANGELO SCUDERI
LTDA
 ASSUNTO –  Cópia do  Processo
 SOLICITANTE –   ANGELO SCUDERI

6-  PROCESSO    Nº  16.040/2009
INTERESSADO –  MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES S.A
 ASSUNTO –  Cópia do Processo
 SOLICITANTE –   HELLEN BEZERRA ANTONIO

7-  PROCESSO    Nº  13.184/2002
 INTERESSADO –  CONSTRUTORA MARIMBONDO
LTDA
 ASSUNTO –  Cópia da Planta
 SOLICITANTE –   PAULINE CRISTINA DALBEN

8-  PROCESSO    Nº  3.989/1996
 INTERESSADO –  CARLOS DIAS CHAVES
 ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
 SOLICITANTE –   FELIX BORDIERI

9-  PROCESSO    Nº  13.729/2010
 INTERESSADO –  MRV ENGENHARIA E PARTICIPA-
ÇÕES S/A
 ASSUNTO –  Cópia do Processo –Volume  I e II
 SOLICITANTE –   HELLEN BEZERRA ANTONIO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

O gabarito da prova realizada no dia 29/01/2012 para os cargos de Orientador Pedagógico, Professor de Educação Básica II –
Educação Física, Professor de Educação Básica II  – Geografia, Professor de Educação Básica II – Historia, Professor de Edu-
cação Básica II – Português e  Professor de Educação Básica II – Química, foi afixado no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na data de 31/01/2012 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.

Sorocaba, 31 de janeiro de 2012.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas
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MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3703 DE FEVEREIRO DE 2012

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA DE LIRA
TEIXEIRA, Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem direi-
to aos benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2009 e
adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cen-
to) adquiridos em Janeiro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) RENI PEDROSO DA SILVA,
Oficial de Administração II, Grupo AD 12, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de
1996 e adicional de tempo de serviço de 35% (trinta e cinco
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arqui-
vados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

  SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-

midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servi-
dores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSA DE LIMA, Auxiliar de En-
fermagem, Grupo SA 02, referência 09, tem direito aos benefí-
cios de sexta-parte a partir de Dezembro de 2003 e adicional
de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiri-
dos em Janeiro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) APARECIDA THEREZINHA RIBEIRO
BRISOLA, Servente, Grupo OP 05, referência 04, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 18% (dezoi-
to por cento) adquiridos em Janeiro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquiva-
dos na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ARACI DE AVILA BUENO ANTUNES, Auxiliar
de Educação, Grupo AD 09, referência 02, tem direito ao bene-

fício de adicional de tempo de serviço de 05% (cinco por cen-
to) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) LEVI QUIRINO DE OLIVEIRA, Motoris-
ta, Grupo OP 11, referência 06, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Agosto de 2008 e adicional de tempo
de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Agos-
to de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funci-
onal desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) REGINA MARIA VARGAS BORDIERI,
Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo MG04, refe-
rência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Agosto de 2004 e adicional de tempo de serviço de 26% (vin-
te e seis por cento) adquiridos em Dezembro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefei-
tura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA LIGIA CORRADINI CARVA-
LHO, Professor de Educação Básica I Nível II - Readaptado,
Grupo MG04, referência 09, tem direito aos benefícios de sex-
ta-parte a partir de Outubro de 1997 e adicional de tempo de
serviço de 34% (trinta e quatro por cento) adquiridos em Agos-
to de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funci-
onal desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) MARIA ELIANE MUNHOZ, Professor de Educa-
ção Básica I Nível II, Grupo MG04, referência 07, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 14% (quatorze
por cento) adquiridos em Maio de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

PORTARIA Nº 64.241/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Fede-
ral nº 11.350/2006, IVANI LEITE DO NASCIMENTO, para
o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.242/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Fede-
ral nº 11.350/2006, KEITI ROBERTA DOS SANTOS, para o
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.243/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Fede-
ral nº 11.350/2006, PATRÍCIA ROSÂNGELA DA SILVA
NASCIMENTO, para o Emprego Público de Agente Comu-
nitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.244/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Fede-
ral nº 11.350/2006, ANTÔNIA VALDIRENE AZEVEDO,
para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.245/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Fede-
ral nº 11.350/2006, CRISTYANE ALMEIDA DE AGUIAR,
para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.246/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Fede-
ral nº 11.350/2006, MÁRCIA CHAGAS NUNES VIEIRA,
para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.222/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA CLAUDIA DE ABREU FALLEIROS, Professor de
Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada ANA CLAUDIA DE ABREU FALLEIROS
DE PONTES.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2012.
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SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.227/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA ELISE DE SOUZA, Analista de Sistemas, da Secre-
taria da Administração, o seu nome de casada ANA ELISE
DE SOUZA CERETTA SOARES.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.234/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PAULO
FRANCISCO MENDES, Secretário de Governo e Relações
Institucionais, a partir de 01 de Fevereiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 61.075/DICAF de 19 de Julho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.235/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso
V da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear, JOSÉ AILTON
RIBEIRO, para exercer o cargo de Secretário de Governo e
Relações Institucionais, a partir de 01 de Fevereiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.306/DICAF de 09 de
Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.236/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso
V da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear, VALMIR DE
JESUS RODRIGUES ALMENARA, para exercer o cargo de
Secretário de Planejamento e Gestão, a partir de 01 de Feve-
reiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.510/
DICAF de 31 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.237/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, REGINA
BENEDITA WOLF DE TOLEDO, Oficial de Gabinete, Ní-
vel IV, a partir de 01 de Fevereiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 61.148/DICAF de 29 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.238/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA, Assessor Técnico, a
partir de 01 de Fevereiro, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 64.041/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.239/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DAVI
DEAMATIS, Assessor de Imprensa, Nível II, a partir de 01 de
Fevereiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
64.125/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.240/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de

suas atribuições legais, resolve nomear CLAUDEMIR JOSE
JUSTI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabine-
te, Nível IV, a partir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.247/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear PAULO CESAR
OCHANDIO para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
de Imprensa, Nível II, na Secretaria da Comunicação, a partir de
02 de Fevereiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
60.817/DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.249/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo ANGELICA CELIA PERO MALATENSCKI SIVIERO,
Cirurgião Dentista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.250/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 01
de Fevereiro de 2012, os efeitos da Portaria nº 58.435/DAP, de
17 de Fevereiro de 2009, que nomeou ANGELA FILOMENA
GALONE GOMES para exercer, em comissão, o cargo de Co-
ordenador de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.251/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CARLOS TADEU DE
OLIVEIRA PINTO para exercer, em comissão, o cargo de Co-
ordenador de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, a par-
tir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.252/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CRISTIANE BARBOSA DA SILVA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 25 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.253/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FABRI-
CIO LEANDRO NEVES JACINTO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 25 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.254/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JULIANA
BALDUCO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 25 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.255/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROSIANE
ROCHA AGAPITO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 25 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.256/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDREA
SCHONFELDER MEDOLAGO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.257/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CECILIA
SQUARZINI, Técnico de Controle Administrativo, da Secre-
taria de Gestão de Pessoas, a partir de 26 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.162/DICAF de 02 de
Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.258/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DAIANE
CRISTINA RODRIGUES, Auxiliar de Educação, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.259/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DEBORA
RIBEIRO DE MORAES, Auxiliar de Administração, da Se-
cretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 26 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.260/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELIANA
CRISTINA DE LIMA SILVA, Agente de Vigilância Sanitária,
da Secretaria da Saúde, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.261/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FERNANDA KRISTINA MORENO SODRE, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de Janeiro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.262/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, HELARA
BATISTA ROSA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.263/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, HEYDE
RODRIGUES DIAS, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.264/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUANA
LONGON, Fiscal Ambiental, da Secretaria do Meio Ambien-
te, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.265/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MAIRA
ZANARDO QUEIROZ, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.266/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
NATASHA FERRAZ DAMASCENO RARIZ SIQUEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.267/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TAIS
CRISTINA KLAROSK, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.268/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VALÉ-
RIA REGINA LOURENZETTI DE SÁ, Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.269/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
VANESSA APARECIDA MARCONATO NEGRÃO, Auxi-
liar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de
Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.270/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
VANESSA REGINA FERNANDES DA SILVA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de Janeiro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.271/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ZULMIRA GIL BRANCO, Auxiliar de Educação, da Secre-
taria da Educação, a partir de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.272/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CARINA
DO AMARAL SILVA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 27 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.273/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FERNANDA RODRIGUES VIEIRA, Terapeuta
Ocupacional, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Janeiro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 64.274/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RITA DE
CASSIA DOS SANTOS, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 27 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.275/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
NICOLLE ANNE CARVALHO GUIMARAES NAVARRO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 30 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.276/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALICE
UEDA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir
de 31 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.277/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ERICA
WANDRA ASSIS DOS SANTOS GABRIEL (matrícula
48620-0), Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, a partir de 31 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.278/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SONIA
BOECIO MOTTA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 31 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.279/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SIDNEI
DOS PASSOS, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da
Segurança Comunitária, a partir de 31 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.280/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de JULIANA DIAS MOME, Biólogo I, da Secretaria da Saú-
de, o seu nome de casada JULIANA DIAS MOME TAVER.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.281/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ADRIANA COSTA VIEIRA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ADRIANA
COSTA VIEIRA RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.282/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de THABATA CRISTINA SILVEIRA ROSA, Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada THABATA
CRISTINA ROSA NEGRETE.

Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.283/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, a pedido, LUIZ ANTONIO TANAKA, En-
genheiro Civil I, da Secretaria da Habitação e Urbanismo, para
exercer seu cargo na Secretaria dos Negócios Jurídicos, a par-
tir de 16 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.284/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, JOANA D’ARC DE SOUZA,
Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 30 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.285/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, BIA DANIELA GONÇALVES
GARCIA KIPPER, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de
31 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.287/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARINA ROCHA CAMPELO, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 07 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.288/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
CAMILA FRANCISCHETTI ORTIZ, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 07 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.289/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
RODRIGO MODENA BASSI, Médico, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 07 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.290/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de ALI-
NE MORENO LOPES, Médico, da Secretaria da Saúde, a par-
tir de 07 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.291/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,

resolve cessar, a partir de 01 de Fevereiro de 2012, os efeitos
da Portaria nº 61.493/DICAF, de 19 de Outubro de 2010, que
designou ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES, para
exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, Nível I,
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.296/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve nomear para compor a Comissão de Avaliação e Cálcu-
los Judiciais, relativos a servidores público municipais, pre-
vista pela Resolução nº 02/2010, a funcionária MARISA
LOPES SANTAGUIDA, a partir de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.297/DICAF
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo TARCILIO GIOCONDO, Mestre de Obras, da Secreta-

ria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de Feverei-
ro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.298/DICAF
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar o contrato firmado com esta Prefeitura, de LUIZ
SHIMBARA, Operador de Máquinas, da Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 03 de Fevereiro de 2012,
com base no disposto no item 4 do referido contrato.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório
A portaria nº 15.990/DDP de 27 de janeiro de 2012, foi
afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 27/01/2012 nos termos do Art. 78 da
Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4103 DE FEVEREIRO DE 2012

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL
A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos aprovados no Concurso Público 04/2010, observada a classificação
geral, nos termos do art 8º da Lei 3.801/91, para a função temporária de Agente de Vigilância Sanitária I conforme relação abaixo
para comparecerem a Prefeitura de Sorocaba – Salão de Vidro(Auditório), no horário e dia abaixo discriminados. A contratação,
ou o não comparecimento à presente convocação não acarretará prejuízos à lista de espera para o provimento do cargo em caráter
efetivo.
Dia: 07/02/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Salão de Vidro (Auditório)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – Alto da Boa Vista
Horário: 14:00hs
Class Nome Documento

45 FABRICIO LUIZ LIMEIRA ALEIXO 449148816 SP
46 FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR 26583000X SP
47 PAULO DE OLIVEIRA FILHO 54044212 SP
48 CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA MATOS 207132860 SP
49 IDINEIA SANDRA SOLDERA 233360165 SP
50 ALEXANDRE PROFETA 282066135 SP
51 ANDREA DE CARVALHO 18108420 SP
52 JOEL TEIXEIRA DA COSTA 247056613 SP
53 SANDRA TOMOKO NAGAO 18108165 SP
54 IVONETE BOENO DE CAMARGO 293522546 SP
55 CARLOS ANDRE BISCARO 288324298 SP
56 LEIDE LUCIA MARTINS DA SILVA 230627298 SP
57 DEBORA MENDES MENTONE 435740064 SP
58 ELSON DE ABREU 127682740 SP
59 VALDEIR SANTANA MAMEDIO 742182479 BA
60 ADILSON CLAUDIO RODRIGUES 12301326 SP
61 SILVIA DE ASSIS LEME DO O 277630502 SP
62 CAMILA AVILA CORDEIRO 412782340 SP
63 MARIA APARECIDA DE ARRUDA DOS SANTOS 208360591 SP
64 SILVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES 308097671 SP
Obs. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada para contratação:
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)

(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer no horário e local estipulados, terá exauridos seus direitos para contratação temporária.
2- Serão contratados até 10 candidatos, obedecida a classificação obtida no Concurso Público nº 04/2010.

Sorocaba, 02 de Fevereiro de 2012.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 13/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para a função de
Reparador de Equipamento Odontológico para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas, dia 07 de fevereiro de 2012 das 09h às 16h.
Reparador de Equipamento Odontológico

CLASSIF. NOME RG
3 Etelvino Miranda 12.224.387-0

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4303 DE FEVEREIRO DE 2012
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2012.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 04/2011

Agente Sanitário
A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Processo Seletivo para
função de Agente Sanitário para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia
07 de fevereiro de 2012 das 09h às 16h.

CLASSIF. NOME RG
17 ELIZABETH NUNES ALVES 24755611-7/SP

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2012.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a
contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo
discriminado:
Local: Prefeitura de Sorocaba – Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia 07 de fevereiro de 2012
Horário: às 09h00min
003 Agente Comunitário de Saúde – Vitória Régia

CLASSIF. NOME RG
23 RAQUEL RODRIGUES FERNANDES PAULINO 364679001

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2012.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 15.990/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROSANGELA
APARECIDA CUNHA, nomeada pela portaria nº. 15.907/
DDP, de 19 de janeiro de 2012, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.991/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de LUCIANA MACHADO
ABDALLA, nomeada pela portaria nº. 15.940/DDP, de 24 de
janeiro de 2012, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.992/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.910, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou DEONISIA APARECIDA MARIANO
LOURENCO, para exercer o cargo de ENFERMEIRO, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.993/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.902, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou EMELY LOPES BALDI DA SILVA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, em decorrên-
cia de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.994/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.985, de 25 de janeiro de 2012,
que nomeou ELISANGELA LOBASSO RODRIGUES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, em decorrên-
cia de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.995/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.819, de 17 de janeiro de 2012,
que nomeou LUCIANA FAGUNDES FERANTE, para exer-
cer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.996/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.797, de 17 de janeiro de 2012,
que nomeou INES MEDEIROS SANTOS, para exercer o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.997/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-

ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VALÉRIA SOLA DA SILVA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.998/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ELIANA DIAS MACHA-
DO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.999/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia TATIANE CRISTINA RECIO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.000/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia CAMILA CAOS GUIMA-
RÃES MARTIN, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.001/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia FILOMENA APARECIDA
DE MOURA MALAQUIAS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.002/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia BRUNA ROBERTA SANT
ANA AIRES DE ARAUJO SA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.003/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ADILSON MARQUES DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
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Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.004/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA CORREA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.005/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia GABRIELA RODRIGUES
ZINN, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.006/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia KAREN REGINA
RODRIGUES FERRAZ, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.007/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia FABIANA ALVES ROCHA,
para exercer na Secretaria da Saúde em caráter efetivo, o cargo
de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.008/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia DANIELA FERREIRA
MACHADO DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.009/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia EVELIN KARIN FERREIRA,
para exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga
criada pela lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.010/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia AFONSO FERRAZ MORALES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.011/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALESSANDRO APARECIDO DE BAR-
ROS CARDOSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.012/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia DÉBORA CANDIDO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de
16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.013/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia TANEA REGINA FRAGOSO DIAS, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.014/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRISTIANE MITIKO FUKUMOTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.015/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARILIA GABRIELA SOARES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.016/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADLER MILER DE BARROS, para exer-

cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16
de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.017/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRESSA LOPES MENEZES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.018/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALAN WAGNER DIAS ROCHA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.019/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GRACIELE MANOELE DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.020/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EDSON FERNANDES DE JESUS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.021/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia AUGUSTO ROSA RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.022/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ALLISON ALEXANDRE
ROVENTINI, nomeado pela portaria nº. 15.941/DDP, de 24
de janeiro de 2012, para o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de janeiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.023/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.770, de 17 de janeiro de 2012,
que nomeou ANDRÉA APARECIDA MUNIZ, para exercer o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.024/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.867, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou ROSILENE XAVIER GARCIA, para exercer o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.025/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.920, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou VINICIUS AUGUSTO OLIVEIRA AFONSO,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.026/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.921, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou PAULO HENRIQUE FERREIRA DE CAM-
POS, para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.027/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.922, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou MARCUS VINICIUS BIANCHI LENCIONI,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.028/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.874, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou TAISA SANTOS DE CAMPOS SOUZA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.029/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.879, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou RÉGIS RODRIGUES HERNANDES, para exer-
cer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 16.030/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.895, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou BERENICE LARA DE SÁ, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.030/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.895, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou BERENICE LARA DE SÁ, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.031/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.875, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou MARCOS FERNANDO D ÁVILA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.032/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.878, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou GILBERTO LEANDRO FILHO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.033/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.881, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou TATIANE MOREIRA RABELO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.034/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.886, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou JONHNY GUTENBERG GOMES
RODRIGUES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.035/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.904, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou ANDRÉIA RODRIGUES DE ANDRADE, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.036/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.905, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou VIVIANE GONÇALVES CARVALHO ROCHA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
com base no capítulo XI, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº
04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.037/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.919, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou GILSON CARLOS BERTOLAI,  para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.038/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.897, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou CECÍLIA BENDAZOLI DE FALCO,  para exer-
cer o cargo de FISIOTERAPEUTA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.039/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.914, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou ARCELINO FARIAS NETO,  para exercer o cargo
de CIRURGIÃO DENTISTA , pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.040/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.884, de 18 de janeiro de 2012,
que nomeou FABIANA MENDES CORREA,  para exercer o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.041/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.899, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou CRISTIANE APARECIDA DA CRUZ,  para exer-
cer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.042/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.906, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou THIAGO EUGENIO DA SILVA,  para exercer o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.043/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.908, de 19 de janeiro de 2012,

que nomeou JANE VALE DOS REIS,  para exercer o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.044/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.918, de 19 de janeiro de 2012,
que nomeou AMANDA ESTER DA SILVA,  para exercer o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.045/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOICE APARECIDA DA CONCEIÇÃO
MOREIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei
nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.046/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SERGIO CARLOS DE CAMARGO SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.047/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROSANGELA DE MORAES SOARES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.048/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROSA MARIA DIAS BATISTA CINQUE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.049/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia IVONE ARAGÃO GALVES, para exer-
cer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.050/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia WAGNER MITSUO
KANANAKA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE AD-
MINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.051/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ADRIANO SILVA NERY
DE OLIVEIRA , para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.052/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia LUDMILA KLAROSK
PAIFER, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.053/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia MARCUS VINICIUS
LEONOR, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.054/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JULIANA APARECIDA
GOMES FURTADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.055/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia RAPHAEL ANTONIO
SALLES DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.056/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
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logado em 02/07/2010, nomeia FLÁVIO DIEGO FERREIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.057/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia AGNALDO BATISTA DE
SOUSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.058/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DAIANE MIAKI
NISHIMUTA MASSARANI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.059/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia HELIO MATSUKAWA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.060/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia RAQUEL INACIA DOMIN-
GOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.061/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia MAYSA DAMARIS
BORBA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.062/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia VIVIANE APARECIDA DE
PAULA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela

ATOS DO PODER LEGISLATIVOLei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.063/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.064/DDP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia FERNANDA DE CARLA OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de fevereiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.065/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANA LUCIA DOS SANTOS
RAMOS, nomeada pela portaria nº. 15.980/DDP, de 25 de ja-
neiro de 2012, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro  de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.066/DDP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA ELENICE GOMES
DOS REIS, nomeada pela portaria nº. 15.979/DDP, de 25 de
janeiro de 2012, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Portaria n.º 037/2012
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionária)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICI-
PAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com
fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 28 de janeiro de 2012,
da Sr.ª OFÉLIA PINHEIRO ANTUNES FERREIRA no cargo de SER-
VENTE.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 038/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICI-
PAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação da Vereadora Neusa
Maldonado Silveira, a partir de 01 de fevereiro de 2012, a Sr.ª
BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB, portadora do RG n.º
25.086.185-9 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete para o qual foi nomeada através da Portaria nº 176/
2009 de 29 de maio de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 039/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICI-
PAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB, porta-
dora do RG n.º 25.086.185-9 SSP/SP, para exercer a partir de
01 de fevereiro de 2012, o cargo em comissão de Assessora
Parlamentar da Vereadora Neusa Maldonado Silveira.Art.
2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 040/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICI-
PAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. AIRTON VANDERLEI

MENDES, portador do RG n.º 5.126.416 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Claudemir
José Justi, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 045/
2011 de 29 de março de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 041/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. BASÍLIO PETRI, por-
tador do RG n.º 6.344.616 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assessor Parlamentar do Vereador Claudemir José Justi, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 078/2011 de 30 de
junho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 042/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. DANIEL PIQUERAS

FONSECA, portador do RG n.º 28.147.785-1 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Claudemir José Justi, para o qual foi nomeado através da Por-
taria nº 127/2010 de 02 de agosto de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 043/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. HELENO ZANETTI,
portador do RG n.º 4.333.691 SSP/SP, do cargo em comissão
de Chefe de Gabinete do Vereador Claudemir José Justi, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 129/2010 de 02 de
agosto de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 044/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. JOSÉ JORGE FELIPE,
portador do RG n.º 7.772.916 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assessor Parlamentar do Vereador Claudemir José Justi,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº 128/2010 de
02 de agosto de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente
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(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICI-
PAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. WILSON RIBEIRO

VIANNA, portador do RG n.º 5.871.901 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Claudemir
José Justi, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 099/
2011 de 19 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.
José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 046/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICI-
PAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. SIDNEY BENEDITO DE OLIVEIRA, portador
do RG n.º 10.339.905-7 SSP/SP, para exercer a partir de 01 de
fevereiro de 2012, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete
da Vereadora Neusa Maldonado Silveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS

 Modalidade: PREGÃO 10/2011
 Homologação: 20/01/2012
 Contrato: 02/2012
 Contratada: Vivo S/A
 Objeto: Serviço de telefonia móvel pessoal
 Valor: R$ 150.000,00
 Assinatura: 23/01/2012

 Modalidade: PREGÃO 01/2012
 Homologação: 20/01/2012
 Contrato: 03/2012
 Contratada:  MA Placas Art’s e Gravações Ltda ME
 Objeto: Confecção de placas em aço inox
 Valor: R$ 135.000,00
 Assinatura: 23/01/2012

 Modalidade: CONVITE 01/2012
 Homologação: 30/01/2012
 Contrato: 04/2012
 Contratada: Adilson Vital da Silva 18165212800
 Objeto: Manutenção de jardim e áreas verdes
 Valor: R$ 80.000,00
 Assinatura: 30/01/2012

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0865-2008-016-15-00-04 RT

Edital de Leilão: nº 001/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2012 (23/02/2012), às 13:00 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0865-2008-016-15-00-04-RT, entre partes
THIAGO NASCIMENTO MACIEL, exeqüente e WORK
STATION LTDA EPP, executada, encontrados na Rua Quinze de
Agosto, 4756 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 84.000,00 (oitenta e
quatro mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 274 e 313 realiza-
das, respectivamente, em 26/03/2010 e 07/10/2010 e que serão os
seguintes:
“1) Um veículo marca VOLKSWAGEN, tipo GOLF FLASH, de cor
preta, ano 2006, modelo 2006, 5 lugares, combustível Flex, placas
DTQ 5730, RENAVAM 907963234, chassi
9BWAA01JX64022359, apresentando no dia da penhora o seguinte
estado de conservação: motor com 51.500 Km, pneus bons, lataria
boa, pequeno ralado no paralama traseiro esquerdo, bancos cor preto
de couro, tampa do porta luvas com defeito, console quebrado. Ava-
liado em R$ 32.000,00;
2) um forno para secagem de estamparia, marca METALNOX, boca de
1,50 m, com mesa giratória, a gás, em bom estado de conservação, não
se encontrando em uso, avaliado em    R$ 35.000,00;
3) uma impressora de serigrafia, marca OTIAN, com área de im-
pressão de 1,20 m, semi-automática, elétrica, em bom estado de
conservação, não se encontrando em uso, avaliada em R$ 17.000,00.
Total da avaliação: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em espe-
cial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a fina-
lidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, indepen-
dentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora
e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é pas-
sado o presente EDITAL, que será publicado no semanário Municí-
pio de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Diretor
de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO EDUAR-
DO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 0054-2011-016-15-00-90 RT

Edital de Leilão: nº 002/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2012 (23/02/2012), às 13:15 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0054-2011-016-15-00-90-RT, entre partes
MARIA HELOYDES TEODORO, exeqüente e PAULA SOUZA
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA, executa-
da, encontrados na Rua Quinze de Novembro, 461 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 120 realizada em 12/12/2011 e que serão os seguintes:
“1) Uma motocicleta marca HONDA, modelo CG 125 Fan, ano 2008,
cód. RENAVAM 974272515, placa DKK 6901, chassi
9C2JC30708R640376, a gasolina, cor preta, com reserva à WALK
Com. de Motos (Leasing), hodômetro com 39.642 Km, em bom estado
de conservação, avaliada em R$ 5.000,00;
2) uma motocicleta marca HONDA, mod. CG 125 Fan, modelo CG
125 Fan, cód. RENAVAM 917539184, placas CRX 8415, chassi
9C2JC30707R150606, cor preta, a gasolina, com reserva à WALK
Com. de Motos, hodômetro com 54.519 Km, em bom estado de con-
servação, ano 2008, avaliada em R$ 5.000,00. Total da avaliação:
R$ 10.000,00 (dez mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial
à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passa-
do o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Diretor
de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO EDUARDO
BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1646-2011-016-15-00-72 RT

Edital de Leilão: nº 003/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2012 (23/02/2012), às 13:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1646-2011-016-15-00-72-RT, entre partes
RODRIGO RAMOS DE OLIVEIRA, exeqüente e ESCOLA DE
MANUALIDADE LTDA ME, executada, encontrado na Rua Elisa
Soares Leitão, 31 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 1.300,00 (um mil e

trezentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 35 realizada em 15/
12/2011 e que será o seguinte:
“1) Uma máquina de costura industrial BROTHER interlock, refe-
rência MA4-V61, com placa identificação AE-135AO, com banca-
da e motor trifásico, bivolt, estado regular. Total da avaliação: R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial
à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passa-
do o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Diretor
de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a) PAULO EDUARDO
BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1344-2008-016-15-00-80

Edital de Leilão: nº 04/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2012 (23/02/2012), às 13:45 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1344-2008-016-15-00-80-RT, entre partes
CRISTINA APARECIDA AMORIM, exeqüente e MARIA
ELIDIA MOREIRA ALVES CONFECÇÃO, executada, encontra-
dos na Rua Gentile Gioachino, 188 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
4.000,00 (quatro mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 51, rea-
lizado em 14/05/2009 e que serão os seguintes:
“1) Uma máquina interloque, marca BROTHER, modelo/série MA4-
V61, com mesa e motor (completa), em bom estado e em funcionamento,
avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais);
2) uma máquina de costura zig-zag, marca DURKOP, modelo Adler nº
265/203, completa (com mesa e motor), em bom estado e em funciona-
mento, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Total da avaliação: R$
4.000,00 (quatro mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial
à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passa-
do o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Diretor
de Secretaria Substituto, digitei e  subscrevi. (a) PAULO EDUARDO
BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 0766-2007-016-15-00-31

Edital de Leilão: nº 05/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2012 (23/02/2012), às 14:00 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0766-2007-016-15-00-31-RT, entre partes
FABIO ANDRÉ LINO PARRA, exeqüente e PAULO CESAR P DE
SOUZA ME, executada, encontrados na Avenida Mario José Azevedo
de Almeida, 181 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 31.129,00 (trinta e
um mil, cento e vinte e nove reais), conforme auto de avaliação de fls.
178, realizado em 22/11/2011 e que serão os seguintes:
“Um veículo FORD Ecosport XLS 1.6 Flex, ano 2005, modelo 2006,
cor preta, placas DRN 2608, código RENAVAM 865585474. Total da
avaliação: R$ 31.129,00 (trinta e um mil, cento e vinte e nove reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial
à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a finalidade

de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora
e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é pas-
sado o presente EDITAL, que será publicado no semanário Municí-
pio de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Diretor
de Secretaria Substituto, digitei e  subscrevi.
(a) PAULO EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 0573-2006-016-15-00-20

Edital de Leilão: nº 06/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2012 (23/02/2012), às 14:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhora-
dos na execução dos autos de nº 0573-2006-016-15-00-20-RT, entre
partes JULIANA JUSTINO SOARES, exeqüente e FL BALBINO
& CIA LTDA ME, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 257, realizado em 23/02/2010 e que serão os seguin-
tes:
“Uma parte ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel objeto da
matrícula nº 17.986 do 1º Oficial de Registro de Imóveis local, loca-
lizado na rua Silva Abreu, 148, Vila Santa Rita. Das benfeitorias:
referido imóvel possui área de terreno de 198,50 m2 e área edificada
de 165,80 m2 (residência). Total da avaliação da parte ideal penhora-
da: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em espe-
cial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos públicos competen-
tes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora
e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é pas-
sado o presente EDITAL, que será publicado no semanário Municí-
pio de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Diretor
de Secretaria Substituto, digitei e  subscrevi. (a) PAULO EDUAR-
DO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1236-1996-016-15-00-13

Edital de Leilão: nº 07/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de FEVEREIRO
do ano de 2012 (23/02/2012), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos 1236-1996-016-15-00-4-RT, entre partes JOSIAS DA SIL-
VA COSTA, exeqüente e CONSIL CONFECÇÕES LTDA, execu-
tada, situado no local indicado abaixo, avaliados em R$ 27.500,00
(vinte e sete mil e quinhentos reais), conforme auto de avaliação de fls.
547/548, realizada em 15/03/11 e que serão os seguintes:
“1) 1/8 (um oitavo) do imóvel matriculado sob nº 63.666 do 2º CRIA
local, representado por uma unidade autônoma designada pelo apar-
tamento 91, localizado no 9º andar do Edifício Ipanema, com entrada
pelo nº 111 da Rua Dr. José Miguel Saker Filho, no Jardim Santa Clara,
nesta cidade, com área útil de 135,30 m2, área comum de 28,26 m2,
perfazendo uma área construída de 163,56 m2, correspondendo-lhe
uma quota parte ideal de 2,2467%, no terreno onde foi construído o
edifício. Avaliada a fração em R$ 25.000,00;
2) 1/8 (um oitavo) do imóvel matriculado sob nº 63.667 do 2º CRIA
local, representado por uma unidade autônoma designada pela gara-
gem nº 13, localizado no sub-solo do Edifício Ipanema, com entrada
pelo nº 111 da Rua Doutor José Miguel Saker Filho, no Jardim Santa
Clara, nesta cidade, com área útil de 31,60 m2, área comum de 12,27 m2,
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perfazendo uma área construída de 43,87 m2, correspondendo-lhe
uma quota parte ideal de 0,629%, no terreno onde foi construído o
edifício. Avaliada a fração em R$ 2.500,00.
Total das avaliações das frações: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em espe-
cial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais (tais
como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos competentes.
04- Constam outras penhoras: Proc. 1237/1996, desta 2ª Vara; Proc.
958/1996 (3ª VT local).

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passa-
do o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE A. FERREIRA, Diretor de Secr.
Substituto, digitei e subscrevi.
(a) PAULO EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1365-2009-016-15-00-71

Edital de Leilão: nº 08/2012
O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2012 (23/02/2012), às 14:45 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1365-2009-016-15-00-71-RT, entre partes
FERNANDO GOMES DA SILVA, exeqüente e BORCOL INDÚS-
TRIA DE BORRACHA LTDA, executada, encontrados na  Avenida
Paraná, 2128 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 25.200,00 (vinte e cinco
mil e duzentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 816, realizado
em 06/12/2011 e que serão os seguintes:
“210 (duzentas e dez) unidades de estrados de borracha 1000 x 1000
s/furo-cz, avaliado cada um em R$ 120,00. Total da avaliação: R$
25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial

à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá
garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado
o presente EDITAL, que será publicado no semanário Municí-
pio de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2012.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Diretor de Secretaria Substituto, digitei e  subscrevi. (a)
PAULO EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho
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